
 DIÁRIO OFICIAL 
do Município de Albertina 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                            

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: Albertina e clique no link Diário Oficial           1 

 

segunda-feira, 12 de janeiro de 2015 Lei nº 1.084, de 27 de maio de 2013. Edição nº347  Ticket: 34700 

I) Gabinete do Prefeito 
 

 
Despachos Do Prefeito Municipal 

 
Requerimento: 
Protocolo: 20.614 
Requerimento: Alvará de vendedor ambulante de verduras, 
frutas e legumes, em frente ao lago municipal, por período 
de 06 (seis) meses todas as quintas-feiras. 
Senhor: Paulo Emílio Lopes Ribeiro. 
Deferido: 09/01/2015 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de Janeiro de 
2015. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

Despachos Do Prefeito Municipal 
 
Requerimento: 
Protocolo: 20.621 
Requerimento: Declaração Oficial de residência no 
Município de Albertina/MG. 
Senhor: Bruna Maria Teodoro Sanches 
Deferido: 09/01/2015 
 
Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 09 de Janeiro de 
2015. 

 
Rovilson Edivino Ferreira 

Prefeito Municipal 
 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
Não há publicação. 
 

VIII) Atos Oficiais 
 
DECRETO Nº 828, DE 08 DE JANEIRO DE 2015. 
“Aprova o calendário escolar nas Unidades Escolares de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, para o exercício de 2015, e dá outras 
providências.” 
 

O  Prefeito  do  Município  de  Albertina,  Estado  de  Minas  
Gerais,  no  uso  de suas atribuições  legais  e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando a necessidade de se reunir o elenco de datas 
do calendário escolar da rede municipal de ensino; 
Considerando que a Lei Complementar nº 26, de 30 de 
Novembro de 2011, prevê até 30 (trinta) dias de recesso 
escolar; 
Considerando o disposto no artigo 122 da Lei 
Complementar nº 26, de 30 de Novembro de 2011; 
Considerando, ainda, a necessidade de resguardar o 
interesse público e assegurar o regular funcionamento dos 
serviços essenciais à população; 
 

Decreta:  
Art. 1º Fica aprovado o calendário escolar nas Unidades 
Escolares de Educação Infantil e Ensino Fundamental da 
rede municipal de ensino, relativo ao ano de 2015, o qual 
fica constituído de 200 (duzentos) dias letivos, na forma do 
Anexo I deste Decreto. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina-MG, 08 de Janeiro de 
2015.  

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO DE 2015 

Educação infantil / Ensino fundamental I e II 
 

Janeiro 2015 R.8 E02 

# do se te qu qu se sá 
53         1 2 3 

1 4 5 6 7 8 9 10 

2 11 12 13 14 15 16 17 

3 18 19 20 21 22 23 24 

4 25 26 27 28 29 30 31 
 

01 - Confraternização 
Universal 

Fevereiro 2015 L.18 
R.01 E00 

# do se te 
q
u 

q
u se sá 

5 1 2 3 4 5 6 7 

6 8 9 10 11 12 13 14 

7 15 16 17 18 19 20 21 

8 22 23 24 25 26 27 28 
 

16 - Véspera de 
Carnaval 
17 - Carnaval 
18 - Quarta-feira de 
Cinzas 

Março 2015  L.22 

# do se te qu qu se sá 
9 1 2 3 4 5 6 7 

10 8 9 10 11 12 13 14 

11 15 16 17 18 19 20 21 

12 22 23 24 25 26 27 28 

13 29 30 31         
 

08 - Dia Internacional da 
Mulher 

Abril 2015 L.20 

# do se te qu qu se sá 
13       1 2 3 4 

14 5 6 7 8 9 10 11 
15 12 13 14 15 16 17 18 

16 19 20 21 22 23 24 25 

17 26 27 28 29 30     
 

03 - Paixão de Cristo 
05 - Páscoa 
21 - Tiradentes 

Maio 2015 L.19 E01 

# do se te 
q
u 

q
u se sá 

17           1 2 

18 3 4 5 6 7 8 9 

19 10 11 12 13 14 15 16 
20 17 18 19 20 21 22 23 

21 24 25 26 27 28 29 30 

22 31             
 

01 - Dia Mundial do 
Trabalho 
10 - Dia das Mães 

Junho 2015 L.20 R01 

# do se te qu qu se sá 
22   1 2 3 4 5 6 

23 7 8 9 10 11 12 13 

24 14 15 16 17 18 19 20 

25 21 22 23 24 25 26 27 

26 28 29 30         
 

04 - Corpus Christi 
12 - Dia dos Namorados 

Julho  L.13 R12  

# do se te qu qu se sá 
26       1 2 3 4 

27 5 6 7 8 9 10 11 

28 12 13 14 15 16 17 18 

29 19 20 21 22 23 24 25 

30 26 27 28 29 30 31   
  

Agosto 2015 L.15 E 01 

# do se te 
q
u 

q
u se sá 

30             1 

31 2 3 4 5 6 7 8 
32 9 10 11 12 13 14 15 

33 16 17 18 19 20 21 22 

34 23 24 25 26 27 28 29 

35 30 31           
 

09 - Dia dos Pais 

Setembro 2015 L.21 

# do se te qu qu se sá 
35     1 2 3 4 5 

36 6 7 8 9 10 11 12 

37 13 14 15 16 17 18 19 
38 20 21 22 23 24 25 26 

39 27 28 29 30       
 

07 - Independência do 
Brasil 

Outubro 2015 L.19 R01 

# do se te qu qu se sá 
39         1 2 3 

40 4 5 6 7 8 9 10 

41 11 12 13 14 15 16 17 

42 18 19 20 21 22 23 24 

43 25 26 27 28 29 30 31 
 

12 - Nossa Senhora 
Aparecida 
12 - Dia das Crianças 
28 - Dia do Servidor 
Público 

Novembro 2015 L.20 

# do se te 
q
u 

q
u se sá 

44 1 2 3 4 5 6 7 

45 8 9 10 11 12 13 14 

46 15 16 17 18 19 20 21 

47 22 23 24 25 26 27 28 
48 29 30           

 

02 - Finados 
15 - Proclamação da 
República 

Dezembro 2015 L.13 
R01 

# do se te qu qu se sá 
48     1 2 3 4 5 

49 6 7 8 9 10 11 12 

50 13 14 15 16 17 18 19 

51 20 21 22 23 24 25 26 

52 27 28 29 30 31     
 

24 - Véspera de Natal 
25 - Natal 
31 - Véspera de Ano 
Novo 
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 Recesso do  

Magistério 
 Feriado 

 Dia escolar/ 
Reunião 

 Férias do Docente 

 Início e 
término do 
ano letivo 

  

Dias letivos: 200   1º Semestre: 112    2º Semestre: 88 
Dia escolar/ Reunião: 04 
Recesso do magistério: 30 dias 
Formaturas: Infantil 17/12  -  Fundamental  II  16 e 17/12  
Férias do Docente: 30 dias 
Feriados:15 
 

 
PORTARIA N.º 4113/2015 

 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o)  
servidor(a)  CARLOS CESAR VICENTE, ocupante do 
cargo efetivo de OFICIAL ESPECIALIZADO I de 
12/01/2015 a 10/02/2015  referente ao período aquisitivo 
12/06/2013 a 11/06/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua  
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 9 de Janeiro de 2015. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 4114/2015 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições  legais e de conformidade com as Leis em vigor, 
e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal RESOLVE: 
 

Art.  1º   Fica   concedido    férias   regulamentares,    a(o) 
servidor(a)  KLEBER RODRIGUES FERREIRA, ocupante 
do cargo efetivo de GUARDA NOTURNO de 12/01/2015 a 
10/02/2015 referente ao período aquisitivo 23/06/2013 a 
22/06/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art.   3º    Esta  portaria  entra   em  vigor   na  data   de  sua  
publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Albertina, 9 de Janeiro de 2015. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA 4115, DE 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 
O Prefeito Municipal de Albertina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as Leis em vigor, 

e em especial com o art. 33, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica Municipal e, 
 

Considerando o disposto no art. 146 da Lei Complementar 
nº 14, de 31 de agosto de 2010;  
Considerando o requerimento nº 16.969 efetuado pelo 
servidor e autorizado através do despacho do Prefeito 
Municipal;  
 

RESOLVE:  
 

Art.  1º Fica concedido a licença prêmio, ao servidor 
ANTONIO CACCO FILHO portador do MASP. 14.024, 
ocupante do cargo efetivo de Operário no período de 
12/01/2015 a 12/03/2015 referente ao período aquisitivo 
01/09/2002 a 31/08/2014, a partir desta data. 
 

Art.  2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3º  Esta  portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Albertina, 09 de janeiro de 2015. 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
 

 

 


